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Altera o § ~ do art. 280 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que "Institui o 
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Chico Sardelli 
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Altera o § 2° do art. 280 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que "Institui o Código de Trânsito Brasileiro", para dispor 
sobre comprovação de infração de trânsito. 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões -
Art. 24 " 

Apense-se à( ao) PL -3140/2000 . 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões -
Art. 24 " 
Regime de Tramitação: Ordinária 

Ordinária 
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(1'59 
PROJETO DE LEI N° , DE 2005 

(Do Sr. Chico Sardelli) 

Altera o § 2° do art . 280 da Lei nO 
9.503 de 23 de setembro de 1997, que 
"Institui o Código de Trânsito Brasileiro ". 
para dispor sobre comprovação de infração 
de trânsito. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 O inciso VI do art . 280 da Lei nO 9.503, de 23 

de setembro de 1997, que "Institui o Código 

de Trânsito Brasileiro" passa a vigorar com 

a seguinte redação : 

"Art. 280 ................... ...... 0 • ••• •• • • • •• • •••••••••••• • •••• •• • • • • ••••• • ••• o • •• o ••• 

VI - assinatura do infrator, exceto quando a infração for 

comprovada por aparelhos eletrônicos ou equipamentos audiovisuais fixos , 

valendo esta como notificação do cometimento da infração (NR) ." 

Ali . 2 O § 2° do art. 280 da Lei nO 9.503 , de 23 de 

setembro de 1997, que "Institui o Código de 

Trânsito Brasileiro", passa a vIgorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 280 ... o •••• • •••• • •• • ••• •• • • • • •• • • •••• • • •• ••••• •• • •••••••••••••••••••••• • ••••• o 



, 

• 
2 

. .. . . ....... . ... .. . . .. . ........ . .. .. .. .. . . ....... . ...... . . . . . . .. . . ... . .... ... . .. . . . . .... ... . 

§ 2° A infração deverá ser comprovada por declaração da 

autoridade ou do agente da autoridade de trânsito , por aparelho eletrônico ou 

por equipamento audiovisual fixos , por reações químicas ou outro meio 

tecnologicamente disponível , previamente regulamentado pelo CONTRAN. 

(NR)" 

Art . 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

JUSTIFICAÇÃO 

O inciso VI do art. 280 , em vigor, do Código de Trânsito 

Brasileiro , estabelece que no auto de infração de trânsito constará a assinatura 

do infrator, "sempre que possível ". Ocorre que, poucas vezes , preocupam-se 

os agentes de trânsito em colher a assinatura do condutor, supostamente 

infrator, no momento da autuação. É simples dizer que não foi possível fazê-lo 

e encerrar o caso com um procedimento à revelia do acusado. Dessa forma , 

ficam os condutores à mercê dos humores dos agentes de trânsito e sem 

condições de defender-se da acusação de ter cometido uma infração , a qual se 

torna, muitas vezes , não identificável pelo condutor, seja no tempo , seja no 

lugar alegados . 

A utilização dos radares eletrônicos moveiS , na 

fiscalização de trânsito tem sido muito abusiva , pois se observa que a operação 

desses aparelhos vem sendo feita por empresas terceirizadas que defendem 

os seus próprios interesses : quanto mais multarem , mais ganham . Dessa 

forma , desconfia-se , com razão , de que tais aparelhos nem sempre estão 

devidamente aferidos ou regulados , ou podem ser facilmente manipulados para 

a fraude . 

Além disso , são aparelhos que podem ser usados como 

instrumento para o exercício do abuso de poder, de vingança ou perseguição , 

por parte de agentes de trânsito , principalmente o radar móvel 

Dessa forma é que vemos prosperar uma verdadeira .,. 
"indústria de multas" no País , o que vem a prejudicar tanto os condut01-es 

v 
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como a própria credibilidade da fiscalização de trânsito. Nessa fiscalização , não 

se pode permitir, sob nenhuma hipótese, a utilização, para fins de 

comprovação de infração, o uso de equipamentos eletrônicos manipulados , 

capazes de serem desvirtuados, ou de duvidosa precisão. 

No presente projeto de lei que estamos apresentamos , 

estamos corrigindo essas duas questões básicas que afligem os condutores de 

todo o País . Para acabar com as autuações sem comprovações, faz-se 

necessário eliminar, da redação do inciso VI do art. 280 , a expressão "sempre 

que possível ", obrigando, assim , o agente de trânsito a colher a assinatura do 

condutor autuado. 

Quanto às injustiças geradas pelos radares moveis de 

fiscalização de trânsito , cabe proibir que tais aparelhos sejam utilizados para 

comprovar infração de trânsito , de modo a evitar que elas se perpetuem. 

Pela importância dessa proposição, esperamos que seja 

aprovada pelos ilustres Deputados . 

Sala das Sessões , em de 2005 

\ 

.. -



\ :: : eCâmara - Módulo Tramitação de Pr.opos i çõe~ :::ebPágina 1 de 1 

Consul~a Tram itação das Proposi ções 

P;oposição : PL-3 140j2000 i§i 
Autor: Chico da Pr incesa - PSDB jPR ~ 

Data de Apresen t ação: 30/05/2000 
Apreciação : Proposição SUjeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 Il 
Regime d e tram it ação: Ordlnána 
Situação : CVT : Aguardando Parecer . 

Em e n ta: Alte ra a Lci nl! 9.50:\. de 23 dl' setem bro <k 1997. que' in.,titui o C{ldigo de Tr:lIl~it() Brasikiro. 

Exp lieação d a E IIH.·nta: RESTRI:\GIl\DO A l :TILlZ:\çAO DE AP:\REl.IIO ,\l' DIO\ ·ISLJ\l.. T ,\IS CO:\10: P\'~IHL, B\ I{IUIR,\ , L();\II\ \n.\ 
ELET RO:'-/ ICA. E OUTROS ;\1 ElOS TEC~OLO( ; ICOS N,\ COM PROVA<.' '\O DO \ 1''1'0 DE I :\FRi\(,:,\O DF TR":'-/::'IHJ. 

I ndexaçiio: ALTERAÇr\O . COOlGO DE TRA:\SITO BR.ASILEIRO, C()[VIPRO\V).O, I:\FRAÇAo. :\'ICLT, \ DF TR.\:\S IT() . \l()TORIST \. RESTRI( \0. 
UTILl ZAÇAO , EQL.:IPA:\lE:'-/TOS. Al'D IOVI S UAL, \PA,RELIIO ELETRO:\ICO, FISCALlz'\(ÃO, \ ' UfJCIIHDE. R.\D.\!{, lü.CL.l.\\II:::\'!,\(:.\O. 
(CO l\:TRAl\:) , O B.JETI \ 'O. RVDl '( ,\(). SL: BST ITUIÇAo. IfO:\lF\1. :V1.\QI.· Il\:'\ , H ':\( \O , \l:Tl.':\(,\O .. \C E:\TF J)I·:TR,\I\SITO. 

Desp acho: 
14/ 6 / 2000 - A C\ T I: CC.) R (ARTICO 54 DO R [) - ARTIC O 2"L 11. DCD 1:) 06 00 PAG 313b5 CO L 0:2. (DES!' \C 110 1:\ I C 1.\1.) 

Ap e nsados 

PL 3453/ 2000 .§ P L 6219/ 2002 ~ P L 6265/ 2002 .§ PL 6 709/ 2002 ~ PL 7034/ 2002 ~ 

PL 7119/ 2002 ~ PL 7336/ 2002 .§ P L 73 7/ 2003 ~ PL 742/ 2003 ~ PL 827/2003 ~ . L 865/ 20 03.§ PL 996/ 2003 ~ P L 16 64/ 2003 ~ PL 1734/ 2003 ~ P L 1967/2003 ~ 
PL 2465/ 2003 .§ P L 2625/ 2003 ~ P L 2 723 / 2003 ~ PL 3284 / 2004 ~ P L 450 1/ 2004 ~ 

, l) Q:!?,C 'Yl t1. Il.l/l C\. 0/,1 i (:'r{. { .n I.. , .'-, 
Rt'(lUenn1l'nto s , Rt'CllI·M.S t' Ofll'IOS '·U v '-< I. 

- PLEN (PLEN ) 
REQ 9 0 / 20 03 (Requer imento de Desar quivam e n t o de P rOIJosiçõcs) - Chico d a P rin ccsa ~ 

Última Açüo: 

i4! 12/ 200 4 - (' ''l1li;-;s:Jo dl' \ 'ia (J iO c Tr;Jn;-;porl c~ (C\"\') - Desig1lad" Rv lat tlr. Ikp. \\ 'c1linglo!1 R"hl' rto (1'1.- 1'1', ) 

( Jb.; , () :m d ,II l),> lIt o da pl (,po",;j\,;)() 101 d ,ll";!.l l':!.''':1 1 ... ~l i..; Lll i\ ,) n,l,(' ( ti iJl,ld,! pt·lrJ ... i"tc1ll~1. de\\!ldd ",'1' \ I d!'U!t;ld" !lI 1'- j"'r::,'!()., I t· ... pt', tl\" " 

t\ nJanW1l t n: 

30/5/2000 PLENARlO (PLEN ) 
AP\{ t:S IXf'\(.\O t: LEITUR.\ DO PRo,lI-:TO PU-O J)!-:P ( IIICO D.\ pR.I:\n:~ \ . 

14 ! 6 / 2UUO Mesa Di !'c!onl da Cú mara do .. Deputados (MESA) 
A C\'T E CC. ! R (.\RT IGO:;4 DO RI) - :\RTH;O :2-+, 11. i§iDCD 1506 00 PAG 31365 COL 0:2. (D I'::-.P \CJ lO 1'\ ICL\!.) 

14!6/2000 (,OORDENA(ÃO DE COM ISSÜES PER.l\1A,'\'ENTES (CCP) 
Prilll l'ir<l Pub liGI<;ão i§iDCD 15/ 06/ 00 PÃG 31365 COL 02. 1IDi 

11 .!7/ '2()(}() COORJ)ENA(ÃO DE COM 1SSc)ES PERMANENTES (CCP) 
I':'-!(' \ \111\ H.\D() .\ l'Ol\ l ISS,\O E \T\ ( \() E TR.\t-.:SPORT I:S. 

1:'i / R/ 20()O Mesa Dil·t'tOl'a da Cú mara dos Dcputados (MESA) 
.-\ PC'Il"l'-"e a c'slL' () PL 3-4S3!2000. 

7/2/ 200 1 Comi ..... ão d ... , \'ia~·ão e T l·an ... portes (C\''f) 
Recehido pel" ('\''1' 

:n/ :{ / 2001 COlllis"lIo d .... \ ' ia\'iio c T ranspOI' tl..'" «('\''1') 
J)C'"i:';I1.It!n Rl'latnr. Dcp. 1\1auro I . "pc~ 

:!o! ;3! :200 1 Co missão dc \'ia~'ão e 'l'1'ansl)OI'te" «'\' '1') 
,\I1l'rlur" de I'ra/o p, lra Emend", ao Projd(l 

1 n! 4 /2oo I Co missão de Viação e T I'anspOI'tcs «,VT) 
Enccrr:luo II pr~lI() IXlr<l enll'IlUa s. ~;j() l()r~11l1 a pre"l'lllachs cllllnd'ls. 

1/ -+ / :!OO:! Mt· ... a Dir .... tOl·a da Câ mlll'a dos Deputado ... (MESA) 
Apc n"'l'-"'" a c· ... I,: (' PL-62 19':!Oü:!. 

:! / -+ ! :!()():! Me"il Dit,l..'tOl'a da Câmara do" Deputado" (MESA) 
. \ p(Cl1 "'c'-~(' a c"'k {) PL-626S! :!OO2. 

22/5/:20():.! Mesa Dirt'tOl'a da Cümara do" Dcputado., (!\fES.\) 
.\ PL' II",.,-,.e a c's ll' () PI.-6709 i2() (I~ . 

lsabel 
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S/7/2Op2 M('sa Di r'etor'a da Câ mara dos Deputados (MESA) 
,\ pl.'n ~('-s(' ;1 C~ t l' () PL-70 34/2002, 

• 
26/ 8 / 2002 l\-ks a D ir'ctora d a Câ ma,'a dos Deputados (MESA) 

Apcnsc-s(' ;J c~k () PL-7 119/2002. 

28/ 11/ 2002 Mesa Di,'e to ra d a Câ ma ra dos Depu ta dos (MESA) 
Apensc-~l' a e~ t c II PL 7336/2002. 

3 1 / 1 / 2{)():~ Mc s a Di rdn,'a da Câ mara dos Deputados (MESA) 
.\ rqui\'ado nos termos do Artigo lOS do Rl'gillll'nto In terno 

1H/ 2/ 2OO3 PLEN;\RIO (PLEN) 
Aprl'se nta<.;;lo do Reque rimento cle D,'sarqui\'anwnto dt.' Prop()"i<;ol'~. REQ 90/2003, pvJo Ikp. (hil'l) (\;] Prinn'sd ~ 

14/ 3/ 2003 Me ... a Di ,'eto ra d a Câ mara dos Deputados (MESA) 
Desar4 Ui\adu nos te rmos ciD Artigo lU;') do lU 

28/ 4 / 200 :~ Mesa Di rl'tOI'a d a Câmara d o s Deputados (MESA) 
ApcnSl'-Sl' a este o 1'1.-737 j:wo:'l. 

28/ 4 / 200:'l Me sa Dire tOI'a da Câmara dos Deputados ( MESA) 
Apen"l'-Sl' a l'StC () PL-74 2/200:3, 

'29 / 4 / :200;3 Com i!'>são dt.' Viação e Transportes «'\''1') 
Rl'cehiml [ll" pl'la C\'T, com as prop",iÇ()"S PL-3-L,):31 20()(). 1'1.-62 19 '2()():.o, PL-C,:.o65!20()2. 1'1. 6~()q 2002.1'1 ~():l-\' :20()2. 1'1.-
7119!2002, PI.-7.136/2002 ap'·llsadas. 

7/5/ 2l)():3 Co mi!'>!'>ão de Viação e Tra nspOI'tes (CVT) 
Designado Rl'\;]tOI', Ikp. 1'l'i igul'l uc S<l\[la 

R/S/ :.!()(}:) Co mi!'>!'>ão d c \ 'iação l~ Tra n!'>por'tes (C\'T) 
,\ bertu r,[ de' 1'1',1/0 par<l Eml~ llda s <lU P!'llido 

13/ S/ 2o o 3 Mes a Di retora da Câm ara dos Deputados (MESA) 
Apcn"l'-Sl' a l's tc () PL-H27/200:). 

13/ S/ :.'o03 Me!'>a Dir'l'tOl'a da Cfuuara dos De puta do1> (MESA) 
. .-\ pC Il'l'-SC a L'ste () PL-86S/2003 . 

1,- /S 12003 .) • I . ComÍ!'oosã o d t., V iação I..' Tr'an!'>portes (t'VT) 
EnL'l'frado o pra/o pa ra l'lll cnda . ..;. \ ;}o furam apresL'n lada~, mcntla" 

S/ 6 / 2()() :~ Mesa Di,'c to ra d a C,l m ara do~ Deputados (MESA) 
,-\ pl'nSl'-Sl' a l'slc' () PL-996/ 200:'. 

:.!7/ R/:.o oo:'l Ml'sa n i,'e to ra da (',l ma r'a do!'> Deputados (MESA) 
,\ pense-s,";J ("te' () PL-1664;' :.!()03, 

3 / 9/ :.!OO:) Mes a n i,'eto ra da Câ mara do~ Deputados (MESA) 
Apensc-s" a e, tL' () PL-1734 ,'2003, 

19/9/2()():, Ml..'sa Dil'l,tora da Câm ar'a do!'> fkputados ( MESA) 
Apen sl'-'" a l"te () PL-1967/ :.!OO:3. 

19/ 1:.' / :.!O():3 Me"a Diretor'a da Citm ara dos Deputados (MES.\) 
,\ pcn ,,'-'" a .'st(, o PI.-:.!723 /:.!() (J:i, 

1ô/3/2001 Me ... a Diretora da Cftmara dos Deputados (MES.\) 
.\ p(' n..;.''';l' a .'ste o PL-:.!46S /2()()3. 

16n / 200-1 Me!'>a DiretOl'a d a Cftm a ra do!'> Deputado!'> C\IES_\) 
Apen'L'-sc a este o PL-2625í20()3. 

29/3/ 20U4 COlll is!'>i'ro d l' \' iação I..' Tr'a nsporte~ ( (,V'f) 
Dc'\ oh id,l Sl'[l1 \ 1Jni !'cs ta (,JIO. 

7/-1! 2004 Mesa Diretol'a d a ('ii m .lI'a dos Dt.'putados (:\IES\) 
,\ pl'lhC"Sl' J esl<' () I'L-:1284/:.'()()4. 

:.!9 / 11 /200 ·1 Mesa Diretora d a ('â m a ,'a d o s Deputados (:\1 ESA) 
:\ pl.' n ~C'-sl';J l"k" PL-4S0 1/:lOO .. I , ~ 

14í 12 / 200-1 Co 111 i .... , i'1O dt., \ " ia ~'ão I..' Tl'an.sportes (('\''f) 
D,'si.~[l.ldo Relator. Del'. \\'elli ll ~ton Rohcrt" t PI.-I'B) 

Cadastrar para Acompanhamento 

I sabe! 
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